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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 

A Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho - Ba torna público PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2017, 

cujo objeto: Contratação de empresa para realização de Exames Laboratoriais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste município, TIPO: menor preço por lote, Que será 

realizado no dia 24/05/2017, às 08:00hs na sala de Licitação. Edital disponível na Prefeitura, situada à 

Rua Acre, s/nº, Centro, de 2º a 6º feira das 08:00 às 12:00hs, fone (77) 3620 - 1198. Serra do Ramalho - 

BA 11 de maio de 2017. 
 
 
 
 

Leandro Lula Silva Rocha 
PREGOEIRO. 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2017 

 

OBJETO: Aquisição de Equipamento, Material Permanente e Veículos, conforme Proposta Nº 

11231.067000/115001, de 26/10/15, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 

deste município. 

RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

Cidade:  Estado:  

Telefone: Celular:          Fax: 

E-mail para contato:  

Nome do Representante para contato:  

Data de retirada:      /     /            

 

........................................................................ 

Assinatura 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 036 /2017 

 

OBJETO: Aquisição de Equipamento / Material Permanente e Veículos, para atender as necessidades 

da Secretaria Municipal de Saúde deste município conforme PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE Nº. DA PROPOSTA: 11231.067000/115001, de 26/10/15 - 

Fundo Nacional de Saúde  Ministério da Saúde  Governo Federal.  

TIPO: Menor Preço por Lote. 

DATA: 23 de Maio de 2017. 

CREDENCIAMENTO: 30 (Trinta) minutos antes do início do certame, de acordo início da sessão 

(Data/Horário) determinado pelo pregoeiro.  

INÍCIO DA SESSÃO: As 08:00 hs. 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, situada á Rua Acre, s/nº, Centro, CEP 47.630-000. 

 

1 - PREÂMBULO 

1.1. A Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, através do seu Pregoeiro, torna público que realizará 

licitação, na modalidade de Pregão Presencial, regida pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 

2002, por este Edital, seus anexos e, subsidiariamente, pela Lei n.º 8.666/93, e suas alterações 

posteriores, no dia 23 de maio de 2017, às 08:00 horas, horário local, na Sala de Reuniões, no Edifício 

em sessão pública, na Sede da Prefeitura Municipal, onde serão recebidos os invólucros contendo a 

Proposta Comercial e Documentação. 
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1.2. Na hipótese de ocorrer feriado ou fato impeditivo, e que não possibilite a realização da sessão 

pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora. 

2 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. A presente licitação será regida pela Lei Federal n.º 10.520 de 17/07/2002, subsidiariamente pela 

Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93, alterações posteriores e demais condições fixadas neste instrumento 

convocatório. 

3 - OBJETO 

3.1. Constitui o objeto da presente licitação a aquisição de Equipamento / Material Permanente e 

veículos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste município, conforme 

PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE Nº. DA PROPOSTA: 

11231.067000/115001 - Fundo Nacional de Saúde  Ministério da Saúde  Governo Federal, conforme 

especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência, parte integrante e indissociável deste 

Edital. 

4 - PAGAMENTOS E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

4.1. Os pagamentos serão efetuados após o recebimento, conferência e aceite do objeto da licitação 

que for entregue, por meio de depósito em conta bancária, e de acordo com as condições constantes da 

proposta, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, de acordo com as demais 

exigências administrativas em vigor. 

4.2. Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto aos órgãos 

fazendários, mediante consulta “on line”, cujos comprovantes serão anexados ao processo de 

pagamento. 

4.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação 

da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da contratada. 
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4.4. O pagamento não isenta a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e imperfeições 

porventura apresentados após a liberação. 

4.5. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 

calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de 

acordo com a variação do INPC do IBGE, do mês anterior ao vencimento da fatura, devendo ser 

corrigido conforme fórmula a seguir: 

VFC =VF(1+i)n    

Onde: 

VFC = Valor da Fatura Corrigida 

VF = Valor da Fatura  

i = INPC-IBGE do mês anterior/100 

n = número de dias de atraso/30 

4.6. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até quinze dias 

contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente ao 

período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não 

superior a quinze dias. 

4.7. O valor máximo da contratação para realização para a prestação de serviço, nas condições 

estabelecidas nas especificações do objeto e Planilhas Quantitativas, as quais fazem parte integrante 

deste Edital, é de R$ 299.733,90 (duzentos e noventa e nove mil setecentos e trinta e três reais e 

noventa centavos). 

4.8. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:  

Unidade Orçamentária: 02.07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; 

Projeto Atividade: 2032 - Gestão dos Recursos em Ações em Serviços de Saúde - Rec. Próprios; 
Elemento de Despesas: 3.3.9.1.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 
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5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão, as empresas que tenham ramo de atividade compatível com o 

objeto desta licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 

requisitada no item 9 deste Edital. 

5.2. Não poderá participar da presente licitação: 

5.2.1. pessoas físicas; 

5.2.2. empresas em regime de sub-contratação ou, ainda, em consórcio; 

5.2.3. empresas que possuam restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e 

capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal; 

5.2.4. empresas que estejam sob concordata ou falência, concurso de credores, dissolução ou 

liquidação;  

5.2.5. empresas que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública, 

direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial 

da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou. 

5.2.6. empresas que não tenham cumprido, integralmente, contratos anteriores firmados ou que, 

embora ainda vigente, se encontrem inadimplentes com qualquer das obrigações assumidas, quer com 

esta Prefeitura, quer com outros órgãos e entidades públicas. 

5.2.7. empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

5.2.8. empresas que possuam participação direta ou indireta de sócios, diretores ou responsáveis 

técnicos que tenham vínculo empregatício com esta Prefeitura. 
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5.3. Os licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação minuciosa de todos 

os elementos fornecidos, comunicando por escrito até 02 (dois) dias úteis da reunião de abertura da 

licitação, os erros ou omissões porventura observadas. 

5.3.1. A não comunicação no prazo acima estabelecido implicará na tácita aceitação dos elementos 

fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em 

imperfeições, omissões ou falhas. 

5.3.2. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos deverão ser 

protocolados junto à Comissão Permanente de Licitação no horário de funcionamento normal da 

repartição, não sendo aceitos, em nenhuma hipótese, aqueles encaminhados via fax ou por meio 

eletrônico. 

5.4. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou impugnações, vencidos os respectivos 

prazos legais. 

 

6 - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

MICROENPREENDEDOR INDIVIDUAL. 

6.1. – As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual que quiserem 

participar deste certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, 

deverão observar o disposto nos subitens seguintes.  

6.2 – A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante apresentação 

da seguinte documentação:  

6.2.1 – Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o seu 

enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As sociedades simples, que não 

registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. A 

Certidão deverá estar atualizada.  
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6.2.2 – Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006, afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, conforme o modelo do Anexo II, do presente Edital.  

6.3 – A condição de microempreendedor individual, para efeito do tratamento diferenciado previsto na 

Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante apresentação da seguinte 

documentação:  

6.3.1 – Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCEI, disponibilizado no Portal de 

Microempreendedor (www.portaldoempreendedor.gov.br).  

6.4 – Os documentos para fins de comprovação da condição de microempresa e empresa de pequeno 

porte deverão ser apresentados FORA DOS ENVELOPES, no ato de CREDENCIAMENTO das empresas 

participantes.  

6.5 – A empresa que não comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual não terá direito aos benefícios concedidos pela Lei Complementar 

123/2006. 

7 – DO REGULAMENTO OPERACIONAL 

7.1. O Pregão será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:  

a) recebimento dos envelopes;  

b) credenciamento dos representantes, e das micro e pequenas empresas (MPEs);  

c) abertura dos envelopes na hora rigorosa, sem qualquer mínima tolerância após pronunciado o 

esgotamento do horário editalício;  

d) descarte de envelopes desconformes o edital e registro dos conformes em ata. Isso implica a exclusão 

sumária de quem apresente envelopes desconformes;  
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e) tomada da declaração dos participantes, que pode ser verbal, de que se entendem habilitados, 

excluindo do certame quem se recusar a fazê-lo oralmente ou por escrito, conforme o edital exigir ou 

autorizar;  

f) condução do processo e comando da equipe de apoio, observada a lei ao máximo possível e exigível; 

g) encaminhamento ou final solução de questionamentos e ocorrências no certame, com auxílio 

institucional, operacional e administrativo da equipe de apoio, a qual deverá recorrer, se necessário e 

assim determinado, a consultoria e apoio externo ao ente licitador;  

h) exame da aceitabilidade, antes formal e depois de preço e condições de pagamento, das propostas, 

com justificada desclassificação das inaceitáveis, e prosseguimento com as classificadas;  

i) separar as propostas aptas a ensejar a propositura de lances orais, na forma dos incs. VIII e IX do art. 

4º da lei do pregão;  

j) se for o caso, decidir sobre a aceitabilidade das propostas em princípio aceitas – se isso já não estiver 

resolvido. Deve-se evitar ao máximo dar sequência à ideia de declarar aceitáveis as propostas uma vez e 

depois outra, porque essa idéia, mais ou menos deduzida do péssimo texto da lei, não faz sentido 

algum. Ou a proposta é aceitável e prossegue no certame ou é inaceitável e é desclassificada, pela razão 

que for – porém uma só vez;  

k) iniciar a fase de lances orais entre os classificados aptos a isso, até o momento em que entender que 

os preços não podem baixar ainda mais;  

l) decidir quanto a eventuais empates, com observância da lei das MPEs quando for o caso e estiverem 

envolvidas;  

m) declarar a lista final dos classificados e do vencedor das propostas;  

n) abrir o envelope de habilitação do vencedor e examinar a regularidade da documentação conforme o 

exigido no edital;  
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o) caso habilitado o vencedor das propostas, declará-lo vencedor do certame, e a seguir indagar dos 

presentes se pensam em recorrer, do quê e sumariamente por quê; 

p) no silêncio, adjudicar o objeto ao vencedor. Em caso de fundado interesse em recorrer por alguém, 

informar a todos os presentes dos prazos legais para apresentarem os recursos e contra-razões, abrindo 

a possibilidade de recorrer, caso alguém proteste por recorrer, mesmo a quem não protestou por 

recorrer;  

q) em, decorrido o prazo, não havendo recurso, adjudicar o objeto ao vencedor do certame. Em 

havendo recurso, após decorrida a fase de contra-razões, com ou sem elas falar nos autos e fazer subir o 

expediente à autoridade superior para que julgue os recursos e após, aquela autoridade concordando 

com o que se fez, homologue o certame e adjudique o objeto ao final vencedor;  

r) em caso de inabilitado o vencedor das propostas, declarar e registrar esse fato em ata e retomar o 

procedimento a partir do anterior segundo colocado, examinando-lhe a documentação habilitatória e 

dando a mesma seqüência anterior ao processo;  

s) suspender o curso do procedimento em caso de comunicação oficial de paralisação judicial, e reabri-

lo após cessada a suspensão. Quanto a isso, fornecer ao setor jurídico toda a informação necessária ao 

processo judicial;  

t) outras correlatas, eventualmente decorrentes ou remanescentes destas acima elencadas, que 

somente a experiência poderá indicar. 

u) conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído à 

autoridade para homologação. 

8 - CREDENCIAMENTO 

8.1. Os proponentes deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 

representante devidamente munido de documento que o credencie a participar desta sessão pública. 
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8.2. Cada licitante far-se-á representar por seu titular ou mandatário constituído e somente estes serão 

admitidos a intervir nas fases do procedimento licitatório, respondendo, assim, para todos os efeitos, 

pelo representado. 

8.2.1. Caso a procuração não seja pública, será necessário o reconhecimento da firma do subscritor, que 

deverá ter poderes para outorgá-la, modelo na forma prevista no Anexo III (MINUTA DE PROCURAÇÃO 

PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME) 

8.2.2. A procuração de que trata o item anterior deverá ser apresentada em conjunto com a cópia do 

Contrato Social ou equivalente da empresa. 

8.3. Nos casos em que a empresa estiver representada por sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado 

da empresa proponente, o mesmo deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, 

devidamente acompanhada do documento original para autenticação na Sessão, ou cópia autenticada 

em cartório, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura, também acompanhado de documento pessoal de identificação e certidão 

simplificada da junta comercial emitida nos últimos trinta dias anterior ao certame, juntamente com a 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.4. Não será admitida a atuação de um único representante legal para duas ou mais empresas. 

8.5. Se o licitante não credenciar um representante estará abdicando do direito de fazer lance e, 

principalmente, de recorrer dos atos do Pregoeiro.  

8.6. A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 

credenciamento, impedirá a participação da licitante no presente certame. 

8.7. A não apresentação dos documentos de credenciamento, ou a incorreção destes não inabilitará o 

licitante, mas o impedirá de propor lances verbais. 

8.8. Na hipótese acima apontada, o licitante participará do certame competitivo com sua proposta 

escrita. 
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8.9. Para fins de credenciamento o licitante poderá adotar o modelo na forma prevista no Anexo IV 

(Modelo de Credencial), acompanhado da devida identificação através de sua Carteira de Identidade ou 

outro documento, com foto, equivalente. 

8.10. Juntamente com a procuração ou credencial, deverá ser apresentada DECLARAÇÃO do licitante 

dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital, conforme 

Anexo V (Modelo de Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação), para fins de 

cumprimento do disposto no art. 4o, inciso VII, da Lei Federal nº. 10.520/02. 

8.11. Após o encerramento da fase de credenciamento não será permitida a participação de 

retardatários, salvo na condição de ouvintes. 

8.12. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 

licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

8.13. A condição de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e microempreendedor individual para 

efeito do tratamento diferenciado previsto na lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, 

onde fique demonstrada e comprovada sua atual condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, conforme art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do DNRC, mediante apresentação da 

seguinte documentação:  

I – Empresas (ME/EPP) optantes pelo Sistema Simples de Tributação:  

a) comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da receita Federal, 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm;  

b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 

previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/06, conforme o modelo do Anexo II, do presente Edital. 

II - Empresas (ME/EPP) NÃO optantes pelo Sistema Simples de Tributação:  

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando ter receita bruta 

dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/06;  
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b) cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e respectivo recibo de 

entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE;  

c) comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

d) cópia do contrato social e suas alterações;  

e) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 

previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/06, conforme o modelo do Anexo II, do presente 

Edital. 

8.14 - Os documentos relacionados nos subitens 8.13, para efeito de comprovação da condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela certidão expedida pela 

Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº 103, publicado no DOU do dia 

22/05/2007. 

8.15. A condição de microempreendedor individual, para efeito do tratamento diferenciado previsto na 

Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante apresentação da seguinte 

documentação:  

8.15.1. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCEI, disponibilizado no Portal de 

Microempreendedor (www.portaldoempreendedor.gov.br).  

8.16. A não entrega da Declaração exigida no subitem 8.13, 8.14 e 8.15 deste Edital indicará que a 

licitante optou por não utilizar os benefícios previstos na mencionada Lei Complementar.  

8.17. Os documentos apresentados através de cópia produzida por qualquer processo de reprodução, 

deverão ser autenticados por cartório competente ou pela Comissão Permanente de Licitação até 2 

(dois) dias antes da abertura do certame. 

8.18 A licitante vencedora, por ocasião da assinatura do contrato, se desejar ser representada por 

procurador, deverá apresentar no ato de subscrição instrumento procuratório público ou particular, 
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com firma reconhecida, observando o no Anexo III (MINUTA DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE 

ATOS CONCERNENTES AO CERTAME) 

 8.18.1 – Não será admitida procuração com poderes gerais que não guardem especificidade com o 

Certame em referência.  

8.19.1.  Apresentar consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.19.2. Apresentar consulta no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.19.3. A consulta aos cadastros referente aos itens 8.19.1 e 8.19.2. será realizada em nome da empresa 

licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio majoritário. 

8.19.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9. DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.  

9.1 - O licitante deverá apresentar declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, 

podendo utilizar como modelo o estabelecido no ANEXO VI deste Edital (DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO 

E DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO). A referida declaração 

deverá ser apresentada fora dos envelopes de Proposta de Preços e de Documentos de Habilitação.  

9.2 – Os licitantes enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte devem apresentar 

declaração do próprio licitante, conforme o modelo do Anexo II, do presente Edital, para efeito de 

aplicação da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, podendo anexar a esta declaração 

o extrato de Pesquisa Fiscal, emitido por órgão do Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal. 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho - Bahia
Quinta-feira, 11 de Maio de 2017 - Pag.14 - Ano V - Nº 74



                                                                                               Estado da Bahia 
                                                                     C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
                                                                                   Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
                                                                                   CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198     
                                                                                   e-mail: adm.pmsr@gmail.com 
                                                                                                                                                                                                                                                                 

 

 
 

A referida declaração deverá também ser apresentada fora dos envelopes de Proposta de Preços e de 

Documentos de Habilitação. 

10 - FORMA E APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

10.1. Os elementos que compõem a PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO devidamente 

ordenados, numerados e encadernados, serão apresentados em 02 (dois) invólucros distintos e 

lacrados, os quais deverão conter na parte frontal: 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
Pregão 036/2017 
Objeto: Aquisição de Equipamento / Material Permanente e veículos para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste 
município. 
Nome e Endereço do licitante: 
Identificação dos Envelopes: 
- ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA COMERCIAL 
- ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO 

10.2. A colocação de elemento(s) do envelope da Proposta Comercial no envelope da Documentação 

acarretará a desclassificação do licitante. 

10.3. Não será admitido encaminhamento de documentação e proposta via fax, via postal ou similar. 

11  -  PROPOSTA COMERCIAL 

11.1. A Proposta Comercial, formulada conforme modelo constante no Anexo VII – CARTA DE 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA e Anexo VIII – PLANILHA DE PREÇOS deste Edital, e os documentos que 

a instruírem quando for o caso, será apresentada obedecendo aos seguintes requisitos: 

11.1.1. Em uma via, impressa preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante (exceto 

documentos emitidos por terceiros que sejam a ela anexados, quando couber, rubricada em todas as 

suas páginas e assinada na última, sob carimbo, pelo representante legal, sem emendas, rasuras, 

borrões, acréscimos ou entrelinhas, redigida em língua portuguesa, salvo expressões técnicas de uso 

corrente em outra língua. 

11.1.2. Preço em moeda nacional com aceitação de dois dígitos após a casa decimal; 
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11.1.3. Preço unitário e total de cada um dos itens cotados, expresso em algarismo, e preço total dos 

Itens expressos em algarismos e por extenso, prevalecendo o primeiro caso haja divergência entre o 

valor unitário e o total e, entre os expressos em algarismos e por extenso, considerado este último; 

11.1.4. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o licitante deverá incluir, no campo das 

condições da proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente à contribuição prevista no art. 18-

B da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

11.1.5. Conter declaração que nos preços propostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos 

da prestação de serviço, frete, seguro, embalagem, taxas, impostos e demais encargos incidentes, 

constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pelo contratante para execução completa do 

contrato, Conforme Anexo IX deste Edital. 

11.1.6. Conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preço ou qualquer outra condição que induza 

o julgamento a ter mais de um resultado; 

11.1.8. Validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

11.2. A parte da Proposta Comercial relativa à descrição técnica deverá necessariamente conter: 

11.2.1. Detalhamento de todas as características do produto ofertado, indicando expressamente sua 

marca, de forma clara e inequívoca; 

11.2.2. Prazo de entrega de, no máximo, 10 (dez) dias, a contar da data de recebimento do pedido. 

11.3. A Proposta de Preço deverá ainda conter o nome ou razão social do proponente, o endereço 

completo, os números de telefone e fax e o endereço eletrônico (e-mail), se houver, para contato. 

11.4. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos incorretamente cotados ou omitidos da 

Proposta de Preço serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 

acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os materiais/serviços respectivos serem fornecidos à 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho sem quaisquer ônus adicionais. 
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11.5. A apresentação da proposta comercial implica na aceitação plena e total das condições deste 

Edital, sujeitando o licitante às sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

11.6. As propostas comerciais serão abertas pelo Pregoeiro, em ato público, no dia, horário e local 

estabelecidos no preâmbulo deste Edital. 

11.7. Abertos os envelopes contendo as propostas, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio rubricarão todas 

as folhas e demais documentos que integram as propostas comerciais apresentadas pelos licitantes. 

11.8. Serão desclassificadas as propostas que: 

11.8.1. Não atendam às exigências do edital e seus anexos; 

11.8.2. Contiverem emendas, borrões ou rasuras; 

11.8.3. Apresentem cotação de opção de produto / material (proposta alternativa); 

11.9. A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados; 

12 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 

12.1. O processo de julgamento das propostas será efetuado pelo Menor Preço por Lote.  

12.2. Serão classificados pelo Pregoeiro o licitante que apresentar proposta com menor preço e os 

demais licitantes que apresentarem propostas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela de 

menor preço. 

12.3. Caso não seja verificado, no mínimo, 03 (três) propostas escritas nas condições do item 12.2, serão 

classificadas as melhores propostas, até o número máximo de 03 (três). 

12.4. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que 

deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
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12.5. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 

ordem decrescente de valor. 

12.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão 

do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele apresentado, para 

efeito de ordenação das propostas. 

12.7. Caso não sejam apresentados lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

12.8. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor. 

12.9. Para fins de julgamento das propostas, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio levarão em conta o 

critério de menor preço por Lote, assim entendido o menor valor oferecido tudo.  

12.10. Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, o licitante será desclassificado e o Pregoeiro 

examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta válida. 

12.11. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, sejam omissas 

ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento ou ainda preços 

manifestamente inexeqüíveis, comparados aos preços de mercado. 

12.12. No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro poderá convocar 

todos os licitantes para, no prazo de 8 (oito) dias úteis, apresentarem novas propostas escoimadas das 

causas de sua desclassificação. 

12.13. No caso de absoluta igualdade de duas ou mais propostas, adotar-se-ão os critérios definidos no 

§ 2º, do art. 45, da Lei Federal nº. 8.666/93, que diz: No caso de empate entre duas ou mais propostas, e 

após obedecido o disposto no § 2o do art. 3º da Lei Federal nº. 8.666/93, a classificação se fará, 

obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado 

qualquer outro processo. 
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12.14. No caso de empate entre duas ou mais propostas e, após obedecido o disposto no § 2º do art. 3º 

da Lei n.º 8.666/93, o vencedor será escolhido mediante sorteio público, salvo se houver na margem de 

5% (cinco por cento) sobre o menor preço alguma microempresa ou empresa de pequeno porte, que 

deverá ser convocada para apresentar nova proposta, de preço inferior àquela considerada vencedora 

do certame, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão, conforme reza o artigo 44 

§2º c/c o artigo 45, § 3º da Lei Complementar 123/06.  

12.15. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances 

de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente 

de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  

12.16. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 

menor preço. 

12.17. As propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

12.18. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada. 

12.19. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo 

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior 

12.20. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 

12.21. Nas situações previstas nos itens 12.8 e 12.10, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o 

licitante para que seja obtido preço melhor. 
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13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

13.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao 

cumprimento das especificações do objeto. 

13.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado, ou 

que apresentar preço manifestamente inexequível.   

13.3. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que, comprovadamente, for 

insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

13.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da 

Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no §3º, do art. 29, da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2008. 

13.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 

ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, 

será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta. 

13.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

13.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento prazo razoável para tanto, sob 

pena de não aceitação da proposta.  

13.7.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
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13.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

13.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

13.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais 

vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

13.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

13.10.2. A negociação será realizada na mesma forma da apresentação dos Lances Verbais. 

13.11. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

14 - DA HABILITAÇÃO 

14.1. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 

habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições de habilitação. 

14.2. No Envelope nº. 02 (Documentação) deverão constar os documentos exigidos para habilitação, 

apresentados em 01 (uma) via, devidamente com todas as páginas rubricadas pelo representante legal e 

encabeçadas, necessariamente, por índice, enumeradas no qual constem as respectivas páginas nas 

quais se encontram, conforme listagem abaixo: 

14.2.1. Quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

14.2.1.1. Registro comercial no caso de empresa individual; 
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14.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações acompanhadas de documentos de eleição 

de seus administradores. 

14.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 

14.2.1.4. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 

14.2.1.5. Decreto de autorização, devidamente arquivado em se tratando de empresas ou sociedades 

estrangeiras em funcionamento no País; 

14.2.1.6. Cédula de identidade dos sócios, diretor e/ou empresário individual; 

14.2.1.7. Alvará de localização e funcionamento expedido pela Prefeitura sede do licitante, com data em 

vigor. 

14.2.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

14.2.2. Quanto à REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA: 

14.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

14.2.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

14.2.2.3. Certidão simplificada da junta comercial emitida nos últimos trinta dias anterior ao certame; 

14.2.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Tributos e Dívida Ativa da União), Estadual e 

Municipal, sendo as duas últimas do domicílio ou sede do licitante; 
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14.2.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, através da apresentação da C.N.D. - 

Certidão Negativa de Débito; 

14.2.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, através de 

apresentação do Certificado de Regularidade de Situação - CRS; 

14.2.2.6.  Certidão negativa de débitos trabalhista (TST). 

14.2.3. Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA e TECNICO: 

14.2.3.1. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor judicial da sede do 

licitante, com data de emissão não superior a 30 (Trinta) dias anteriores à data de abertura da Licitação. 

14.2.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovam a boa situação financeira da empresa, vedada sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. No caso de Empresas de 

Pequeno Porte (EPP) e Micro empresas (ME), fica dispensado a apresentação do balanço patrimonial, 

sendo exigível apenas Declaração de Optante Pelo Simples Nacional, conforme o disposto no Artigo 3º 

do Decreto nº 6.204/2007 e da Lei Complementar nº 123/2006. 

14.2.3.3.  Apresentação de um ou mais Atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a 

contento, serviço da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação; 

14.2.3.4.  Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3º do art. 43, da Lei 

8.666/93. 

14.3 - OUTRAS COMPROVAÇÕES  

14.3.1. Declaração assinada por representante legal do Licitante de que não outorga trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, para fins do disposto no art. 27, 
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inciso V, da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/02, 

conforme modelo constante do Anexo X;  

14.3.2. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 

conforme modelo constante do Anexo XI;  

14.3.4. Declaração assinada por representante legal do Licitante de que a empresa é idônea, conforme 

modelo constante do Anexo XII; 

14.3.5. Declaração de Dados Bancários empresa para efetuar pagamentos, conforme modelo constante 

do Anexo XIII. 

14.3.6. Declaração de não ocupação de cargos, emprego ou função pública, conforme modelo do Anexo 

XVI. 

14.4. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 

autenticadas por tabelião ou por servidor da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho. 

14.4.1. Para que documentos dos licitantes sejam autenticados por servidor da Prefeitura, necessário 

será o comparecimento do interessado ao Setor de Licitação, munido de originais e cópias, até 02(dois) 

dia útil anterior à realização da sessão de abertura, não se admitindo, sob hipótese alguma, a 

autenticação de documentos durante o processamento do certame. 

14.4.2. As cópias dos documentos apresentados, que forem emitidos através da Internet, NÃO 

necessitarão estarem autenticadas, tendo em vista que todos eles condicionam a sua validade à 

verificação de autenticidade nos respectivos sites, ficando os licitantes advertidos que, no caso de 

apresentação de documentos falsificados, a Administração levará a situação ao conhecimento do 

Ministério Público, para que este órgão apure a responsabilidade do fato. 

14.5. Se o licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta 

subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 
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classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 

respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.  

14.6. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que 

não tiverem sido entregues na sessão própria, e a falta de quaisquer documentos implicará na 

inabilitação do licitante. 

14.7. Após a análise da documentação, os Membros da Equipe de Apoio e o Pregoeiro rubricarão todas 

as folhas e demais documentos que integram o dossiê apresentado. 

15 – RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

15.1. Qualquer cidadão e parte legitima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 

desta Lei, devendo protocolar o pedido até 2 (Dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos 

envelopes de habilitação, devendo a administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias 

úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º do art. 113. 

15.2.  Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante 

que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação. 

15.3. Declarado o vencedor, qualquer licitante deverá manifestar imediata e motivadamente a intenção 

de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 2 (dois) dias úteis para apresentação das razões do 

recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contra-razões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vistas imediata dos autos. 

15.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

15.5. O acolhimento do recurso invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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16.1. O objeto da presente licitação será adjudicado aos licitantes que, atendendo a todas as condições 

expressas neste Edital de Pregão e seus Anexos forem declarados vencedores. 

16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

17 – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

17.1. a atuação de funcionários da CONTRATANTE na fiscalização dos serviços a serem feitos em nada 

restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva concernente a execução do objeto. 

 

17.2. Constitui objeto do presente, a Aquisição de Equipamento / Material Permanente para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste município, Estado da Bahia, a contratação se 

efetivará por meio de contrato, com vigência até 31 de dezembro de 2017, contados a partir de sua 

assinatura, na forma e nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.  
 

17.3. - A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO não se responsabilizará por prejuízos de 

qualquer natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade 

da contratada, qualquer dano causado pela atuação da contratada a serviço deste órgão, bem como 

prejuízos causados a terceiros. 

 

17.4. -Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: manutenção, seguros, taxas, 

impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos 

serviços propostos, será inteiramente de responsabilidade da empresa contratada. 

 

17.5. - Assistirá a contratante o direito de rejeitar qualquer empregado da contratada e solicitar sua 

substituição, caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com as 

normas estabelecidas, obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões da contratante. 

 

17.6. - A contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se 

responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou 

omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 

 

17.7. - Caberá à contratada, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por seus 

empregados em bens patrimoniais da contratante, bem como por desaparecimento de quaisquer 

objetos e valores encontrados em suas dependências, de quem quer que seja, desde que comprovado 

dolo ou culpa, do empregado da contratada. 
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17.8. - Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da contratada, o 

valor da indenização será descontado no ato do pagamento de qualquer fatura, permitida a 

compensação inclusive em faturas vincendas, o que fica desde já pactuado. 

 

17.9. - A contratada manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 

representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

 

17.10. - A Contratada deverá, obrigatoriamente, alocar um preposto que permanecerá em período 

normal de expediente à disposição, para representá-la junto à contratante, o qual terá amplos poderes 

para responder pelos serviços a serem feitas, sendo responsável pela coordenação, administração e 

supervisão do seu pessoal e por qualquer comunicação junto à contratante. Em hipótese alguma, 

qualquer funcionário da contratada que não o preposto ou o representante legal, poderá reivindicar 

decidir ou manifestar-se por atos ou decisões da contratada e/ou contratante. 

 

17.11. - A contratada conforme o caso deverá manter em dia o registro de seus empregados a serviço da 

contratante, em livro próprio ou em fichas, devidamente rubricados e legalizados pelo órgão 

competente do Ministério do Trabalho, atualizar as anotações em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social de cada empregado e exibir os livros e/ou fichas mencionadas ou documento equivalente, sempre 

que solicitado pela contratante. 

 

17.12. - Os empregados da contratada não manterão nenhum vínculo empregatício com a contratante, 

sendo de sua inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos 

seus empregados ou contratados, inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, 

desligamento, horas extras, diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à 

contratante qualquer tipo de responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 

 

18 - CONTRATO 

18.1. O serviço do objeto da presente licitação será formalizado mediante Termo de Contrato a ser 

assinado pelas partes, cuja minuta encontra-se no Anexo XIV, devendo ser observadas as disposições 

da Lei Federal nº. 8.666/93. 

18.2. O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá validade a 

partir da data de sua assinatura e termino do dia 31 de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado de 

acordo com a conveniência da Administração e de acordo com a Legislação pertinente. 
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18.3. A Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho providenciará por sua conta, a publicação do extrato 

do contrato celebrado no prazo de até 20 (vinte) dias da data de sua assinatura. 

18.4. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação 

da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, para assinatura do contrato, sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

19 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR 

19.1. Responsabilizar-se, independentemente de fiscalização ou acompanhamento pela Administração, 

pelos prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Serra do 

Ramalho ou de terceiros, originados direta ou indiretamente da execução deste contrato, decorrentes 

de dolo ou culpa de seus empregados, prepostos ou representantes, ficando obrigada a promover o 

ressarcimento a preços atualizados dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 

comprovação de sua responsabilidade; o não cumprindo, legitimará o desconto do valor respectivo dos 

créditos a que porventura faça jus. 

19.2. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticada por seus 

técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da Prefeitura Municipal de Serra do 

Ramalho. 

19.3. Repassar a Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, durante todo o período de vigência do 

contrato, todos os preços e vantagens ofertadas pelo mercado, inclusive os de preço reduzido, sempre 

que esses forem mais vantajosos que os ofertados na licitação. 

19.4. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual e 

Distrital, bem ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por 

regulamentação, inclusive quanto aos preços praticados na licitação. 

19.5. Fornecer dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais e 

regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica. 
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19.6. Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma 

operação correta e eficaz. 

19.7. Atender prontamente quaisquer exigências do representante da Prefeitura Municipal de Serra do 

Ramalho inerentes aos serviços contratados, dentro dos prazos estabelecidos pelo poder concedente. 

19.8. Atender de imediato as solicitações, corrigindo qualquer ocorrência de interrupção na prestação 

dos serviços contratados. 

19.9. Garantir a Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho o envio de Notas Fiscais e Fatura dos serviços 

prestados com, no mínimo, 10 (dez) dias de antecedência à data de vencimento. 

19.10. Comunicar por escrito, com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, à equipe 

técnica da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, interrupções programadas, para a realização de 

manutenções preventivas. 

19.11. Responsabilizar-se pelas instalações de toda a infra-estrutura necessária para os serviços. 

19.12. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução deste contrato, sem prévia e expressa 

anuência da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, sendo que a responsabilidade técnica caberá à 

CONTRATADA, em qualquer caso, e não será transferida, sob nenhum pretexto. 

19.13. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

19.14. Apresentar, sempre que solicitado pelo fiscal do contrato, no prazo máximo estipulado no 

pedido, documentação referente às condições exigidas neste instrumento contratual. 

19.15. Arcar com todos os encargos diretos e indiretos que incidirem sobre esta contratação, inclusive 

os fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, devendo apresentar, sempre a 

documentação comprobatória dos recolhimentos devidos. 
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19.16. Recolher, no prazo estabelecido, valores referentes a penalidades de multa previstas neste 

instrumento e que lhe sejam aplicadas por meio de procedimento administrativo, decorrentes de 

descumprimento de obrigações contratuais. 

19.17. Comunicar ao Setor de Contratos da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, por escrito, no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, quaisquer alterações havidas no contrato social, durante o prazo de 

vigência deste contrato, bem como apresentar os documentos comprobatórios da nova situação. 

19.18. Fornecer a Setor de Contratos da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho todas as informações 

por este solicitadas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

19.19. Encaminhar qualquer solicitação a Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho por intermédio do 

fiscal do contrato. 

19.20. Acatar a fiscalização, à orientação e ao gerenciamento dos trabalhos por parte do fiscal do 

contrato designado pela Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho. 

20 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 

20.1.1. Ensejar o retardamento da execução do certame,  

20.1.2. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,  

20.1.3. Comportar-se de modo inidôneo,  

20.1.4. Fizer declaração falsa; ou  

20.1.5. Cometer fraude fiscal. 
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20.2. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93, o licitante adjudicatário 

ficará sujeito às seguintes penalidades: 

20.2.1. No caso de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do prazo 

estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa compensatória, 

limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido; 

20.2.2. Multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 5º (quinto) dia após 

a data fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete centésimo por cento) ao dia de atraso, a partir do 

6º (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido; 

20.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução do serviço advir de caso 

fortuito ou motivo de força maior. 

20.4. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante o direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 

20.5. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e no caso 

de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 

previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 

21 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. A presente licitação poderá ser revogada por interesse público e será anulada por ilegalidade de 
ofício ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
21.2. Ocorrendo anulação ou revogação desta licitação, a Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
providenciará a publicação no seu quadro de avisos, contando-se a partir do primeiro dia útil 
subseqüente o prazo para a solicitação de reconsideração. 
21.3. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não haja comprometimento do interesse público, a finalidade 
e a segurança do contrato a ser firmado. 
21.4. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões meramente 
formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 
21.5. Serão lavradas atas dos trabalhos desenvolvidos em ato público de abertura dos envelopes, as 
quais serão assinadas pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e representantes credenciados presentes.   
21.6. Os quantitativos poderão ainda ser alterados, observando-se os limites previstos no § 1º do art. 65 
da Lei Federal nº. 8.666/93. 
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21.7. É facultado ao licitante formular protestos, consignando-os nas atas dos trabalhos, para prevenir 
responsabilidade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para simplesmente manifestar 
qualquer intenção de modo formal. 
21.8. O Pregoeiro e/ou o Prefeito Municipal, na forma do disposto no § 3º do art. 43, da Lei Federal nº. 
8.666/93, se reserva ao direito de promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo licitatório. 
21.9. A licitação não implica proposta de contrato por parte da Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho.  
21.10. A qualquer momento, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a 
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, caso a Prefeitura Municipal de 
Serra do Ramalho tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou 
posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica 
ou administrativa. 
21.11. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer 
documentos relativos a esta licitação. 
21.12. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio. 
21.13. Quaisquer dúvidas quanto à interpretação do presente Edital e seus Anexos poderão ser 
dirimidas pelo Pregoeiro, desde que apresentadas por escrito, conforme prazo estabelecido no subitem 
21.13.1. deste Edital, e encaminhadas à Comissão Permanente de Licitação, cujo telefone para contato é 
o de n.º (77) 3620-1198  

21.14. As dúvidas serão respondidas por escrito mediante correspondência encaminhada a todos os 
interessados.  

21.15. Acompanham este Edital os seguintes Anexos: 

21.15.1. Anexo I - Termo de Referência; 

21.15.2. Anexo II - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
21.15.3. Anexo III - Minuta de Procuração para a prática de atos concernentes ao certame; 
21.15.4. Anexo IV - Modelo de Carta de Credenciamento; 
21.15.5. Anexo V - Modelo de declaração de atendimento às condições de habilitação; 
21.15.6. Anexo VI – Modelo de declaração de aceitação e de pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação 
21.15.7. Anexo VII – Modelo de Apresentação da Proposta Comercial; 
21.15.8. Anexo VIII – Modelo da Planilha de Preços da Proposta Comercial; 
21.15.9. Anexo IX – Minuta de Declaração de custos dos produtos oferecidos; 
21.15.10. Anexo X - Minuta de declaração de proteção ao trabalho do menor; 
21.15.11. Anexo XI - Minuta de declaração de inexistência de fato impeditivo; 
21.15.12. Anexo XII – Minuta de Declaração de Idoneidade. 
21.15.13. Anexo XIII – Minuta de Declaração de Dados Bancários. 
21.15.14. Anexo XIV – Minuta Contratual. 
21.15.16. Anexo XV - Declaração de não ocupação de Cargos, Emprego ou Função Publica 
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21.16. O foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA será o único competente para dirimir e julgar todas 
e quaisquer dúvidas que possam vir a decorrer do presente, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa vir a ser. 

 

Serra do Ramalho (BA),  ..... de ................ de 2017. 

 

 

 

 

 

Leandro Lula Silva Rocha 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A N E X O I 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2017. 
EDITAL DE PREGÃO N° 036/2017 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 - DO OBJETO: 
 

O presente pregão tem por objeto a Aquisição de Equipamento / Material Permanente e veículos 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste município. 
 

2 - JUSTIFICATIVA  
 

A contratação de empresa especializada a Aquisição de Equipamento / Material Permanente e 

veículos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste município para 

atendimento a Secretaria Municipal de Administração. 
 

3 – PRAZO  
 

 

 

O contrato derivado do processo licitatório para a prestação de serviço da solução definida neste 

termo de referência terá vigência de 10 (dez) meses contados a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogados por iguais e sucessivos períodos, por meio de Termo Aditivo, até o limite de 06 

(seis) meses, após a verificação da real necessidade e com vantagens à Administração na continuidade 

do Contrato para cada período prorrogado, nos termos do inciso II do art. 57, da Lei nº 8666/93 e 

alterações posteriores.  

 
 

4 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 

Os pagamentos serão efetuados pela tesouraria da Prefeitura sempre no mês subseqüente a 

 

os serviços, em cheque e/ou ordem bancária nominal a contratada, após a emissão da nota 

devidamente atestada pelo setor de compras.  

 
 

5 - ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVO 
 

5.1. As licitantes interessadas deverão fornecer os produtos, conforme planilha em anexo I - A. deste 

termo de referência, com as quantidades e características mínimas: 

 

7 - DAS ESPECIFICAÇÕES  

 

7.1. As especificações consistem em:  

 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho - Bahia
Quinta-feira, 11 de Maio de 2017 - Pag.34 - Ano V - Nº 74



                                                                                               Estado da Bahia 
                                                                     C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
                                                                                   Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
                                                                                   CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198     
                                                                                   e-mail: adm.pmsr@gmail.com 
                                                                                                                                                                                                                                                                 

 

 
 

7.1.1. A CONTRATADA deverá permanecer à disposição do CONTRATANTE, em tempo integral, conforme 
item 6.5 dos horários, e com dedicação exclusiva. 
 
7.1.2. A empresa deverá disponibilizar equipamento de comunicação móvel (tipo celular) aos preposto, 
com o objetivo de que esses profissionais possam realizar e receber ligações, sempre que necessário à 
perfeita execução das suas atividades.  
 
7.1.3. Para fins de pagamento, só serão consideradas as Requisições devidamente assinadas e 
carimbadas pelos servidores credenciados, preenchidos todos os campos e rubricadas pelo Fiscal do 
Contrato. 
 
7.1.4. O presposto deverá executar as anotações nas Requisições, que serão conferidas e atestadas pelo 
Fiscal do Contrato no final do expediente. 
 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A contratada, além dos serviços a serem prestados, obriga-se a: 
 
9.1. Realizar o objeto da contratação, de acordo com a proposta apresentada e normas legais, ficando a 
seu cargo todas as despesas com manutenção, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 
sem qualquer ônus da prefeitura, observando sempre os critérios dos serviços a serem feitos; 
 
9.2. Prestar os serviços conforme objeto da contratação por meio de mão de obra especializada e 
devidamente qualificada, de acordo com as legislações vigentes, necessárias e indispensáveis ao 
serviços; 
 
9.3. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, quando da prestação de serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela Administração do CONTRATANTE; 
 

9.4. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada durante a 
prestação de serviços ainda que no recinto do CONTRTANTE; 
 
9.5. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual ou 
Distrital, bem como, ainda, assegurar os direitos e cumprimentos de todas as obrigações estabelecidas 
no Contrato a ser firmado entre as partes, inclusive quanto aos preços praticados; 

 
9.6. Zelar pela perfeita prestação de serviços, devendo as falhas que porventura venham a ocorrer, 
serem sanadas no prazo determinado nas obrigações contratuais previstas no Contrato a ser firmado 
entre as partes; 
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9.7. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais 
e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela boa técnica; 
 
9.8. Implantar a supervisão permanente dos serviços, de modo adequado e de forma a obter uma 
operação correta e eficaz; 

 
9.9. Manter, durante toda execução do Contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas em 
relação a todas as condições de habilitação e qualificação assumidas na contratação; 

 
9.10. Obter prévia e expressa anuência do CONTRATANTE para caucionar ou utilizar o Contrato a ser 
firmado pelas partes para qualquer operação financeira, sem a prévia e expressa anuência do 
CONTRATANTE; 

 
9.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, o Contrato a ser firmado entre as partes, nem 
subcontratar qualquer parte do serviço a que está obrigada, sem prévio consentimento, por escrito, do 
CONTRATANTE; 

 
9.12. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas seus empregados no 
desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas dependências do 
CONTRATANTE, ficando, ainda, o CONTRATANTE, isento de qualquer vínculo empregatício com os 
mesmos; 
 
10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

10.1. Permitir acesso a todas as dependências necessárias para o serviço. 

 

10.2. Cumprir todas as normas e condições do presente edital. 

 

10.3. Fornecer todas as informações ou esclarecimentos e condições necessárias à plena execução do 

contrato a ser celebrado. 

 

  10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual. 

 

10.5. Determinar responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratual. 

 

10.6. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para o serviço. 

 

10.7. Informar a contratada de atos que possam interferir direta ou indiretamente nos serviços. 

 

10.8. Comunicar formalmente qualquer anormalidade ocorrida nos serviços pela Contratada. 
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10.9. Avaliar todas as prestações de serviços feita pela Contratada. 

 

10.10. Responsabilizar-se pelos pagamentos das serviços feitas pela Contratada mediante a 

apresentação de Nota Fiscal. 

 

11. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

11.1. O contrato derivado do processo licitatório para o serviço da solução definida neste termo de 

referência terá vigência de 10 meses contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogados por iguais e sucessivos períodos, por meio de Termo Aditivo, até o limite de 06 (seis) 

meses, após a verificação da real necessidade e com vantagens à Administração na continuidade do 

Contrato para cada período prorrogado, nos termos do inciso II do art. 57, da Lei nº 8666/93 e 

alterações posteriores. 

 

12.  PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

12.1. a atuação de funcionários da CONTRATANTE na fiscalização dos sérvios em nada restringe a 

responsabilidade única, integral e exclusiva concernente a execução do objeto. 

 

12.2. - A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO não se responsabilizará por prejuízos de 

qualquer natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade 

da contratada, qualquer dano causado pela atuação da contratada a serviço deste órgão, bem como 

prejuízos causados a terceiros. 
 

12.3. - A contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se 

responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou 

omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 

 

12.4. - Caberá à contratada, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por seus 

empregados em bens patrimoniais da contratante, bem como por desaparecimento de quaisquer 

objetos e valores encontrados em suas dependências, de quem quer que seja, desde que comprovado 

dolo ou culpa, do empregado da contratada. 

 

12.5. - Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da contratada, o 

valor da indenização será descontado no ato do pagamento de qualquer fatura, permitida a 

compensação inclusive em faturas vencidas, o que fica desde já pactuado. 
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12.6. - A contratada manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 

representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

 

12.7. - A Contratada deverá, obrigatoriamente, alocar um preposto que permanecerá em período 

normal de expediente à disposição, para representá-la junto à contratante, o qual terá amplos poderes 

para responder pelos serviços a serem contratados, sendo responsável pela coordenação, administração 

e supervisão do seu pessoal e por qualquer comunicação junto à contratante. Em hipótese alguma, 

qualquer funcionário da contratada que não o preposto ou o representante legal, poderá reivindicar 

decidir ou manifestar-se por atos ou decisões da contratada e/ou contratante. 

 

12.8. - Os empregados da contratada não manterão nenhum vínculo empregatício com a contratante, 

sendo de sua inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos 

seus empregados ou contratados, inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, 

desligamento, horas extras, diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à 

contratante qualquer tipo de responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 

 

13. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 

 

13.1. As responsabilidades e obrigações das partes são aquelas que se acham já dispostas no presente 

TERMO DE REFERENCIA, suplementadas por aquelas que constam nos itens 9 e 10, as quais serão 

suplementadas pelas condições oferecidas na proposta. 

 

A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante toda 

execução do contrato. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

A N E X O I - A 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2017. 
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EDITAL DE PREGÃO N° 036/2017 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 - DO OBJETO: 
 

O presente pregão tem por objeto a Aquisição de Equipamento / Material Permanente e veículos 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste município. 

As licitantes interessadas deverão fornecer os itens abaixo relacionados, com as seguintes 

quantidades e características mínima. 
 

Constitui o Termo de Referência do Pregão acima identificado a planilha de quantitativa abaixo 
relacionado: 

Planilha Quantitativa 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT MARCA V. UNT V.TOTAL

1

Amalgamador Odontológico

Característica Física Especif icação

TIPO CAPSULAR MODO DE OPERAÇÃO DIGITAL

UND 1  R$        780,00 780,00R$                

2

Armário Vitrine

Característica Física Especif icação

NÚMERO DE PORTAS 02 PORTAS, MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO / 

FERRO PINTADO

LATERAIS DE VIDRO POSSUI

UND 2  R$        800,00 1.600,00R$             

3

Autoclave Horizontal de Mesa (até 75 litros)

Característica Física Especif icação

CÂMARA DE ESTERILIZAÇÃO AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE MÍNIMO 

DE 10 LITROS

MODO DE OPERAÇÃO DIGITAL

UND 1  R$     2.500,00 2.500,00R$             

4

Autoclave Horizontal de Solo (pequeno porte)

Característica Física Especif icação

RACK PARA CARGA POSSUI, CARRO PARA RACK POSSUI, CHAPARIA 

EXTERNA AÇO INOXIDÁVEL, OSMOSE REVERSA POSSUI IMPRESSORA 

POSSUI CAPACIDADE DE 90 A 105 LITROS, TIPO DE PORTA 

DESLIZANTE, PAINEL DE COMANDO MICROPROCESSADO, CÂMARA 

INTERNA INOX AISI 304 OU SUPERIOR

ALIMENTAÇÃO DE VAPOR GERADOR PRÓPRIO.

UND 1  R$   78.000,00 78.000,00R$           

5

Balde a Pedal

Característica Física Especif icação

CAPACIDADE MÍNIMO DE 05 LITROS MATERIAL DE CONFECÇÃO 

POLIPROPILENO

UND 10  R$        100,00 1.000,00R$             

LOTE 01 - HOSPITALAR
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5

Balde a Pedal

Característica Física Especif icação

CAPACIDADE MÍNIMO DE 05 LITROS MATERIAL DE CONFECÇÃO 

POLIPROPILENO

UND 10  R$        100,00 1.000,00R$             

6

Balde/ Lixeira

Característica Física Especif icação

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL CAPACIDADE MÍNIMO DE 

10 LITROS

TAMPA POSSUI

UND 2  R$        110,00 220,00R$                

7

Biombo

Característica Física Especif icação

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO / FERRO PINTADO

RODÍZIOS POSSUI

TAMANHO TRIPLO

UND 1  R$        400,00 400,00R$                

8

Bisturi Elétrico (até 165 W)

Característica Física Especif icação

FUNÇÃO BIPOLAR POSSUI

MICROPROCESSADO SIM

POTÊNCIA MÍNIMO DE 100W

ALARMES POSSUI

UND 2  R$     1.900,00 3.800,00R$             

9

Braçadeira para Injeção

Especif icação Técnica

COM ESTRUTURA EM AÇO INOX, COM HASTE EM INOX, COM APOIO 

PARA BRAÇO TIPO CONCHA EM AÇO INOX, COM BASE EM

METAL INOXIDÁVEL E COM PESO SUFICIENTE PARA GARANTIR A 

ESTABILIDADE DO APOIO DE BRAÇO, COM VARIAÇÃO DE

ALTURA QUE ABRANJA A FAIXA DE 0,80 M E ALTURA MÁXIMA DE 1,00 

M.

UND 2  R$        160,00 320,00R$                

10

Cadeira de Rodas Adulto

Característica Física Especif icação

PÉS REMOVÍVEL

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO / FERRO PINTADO

BRAÇOS FIXO

ELEVAÇÃO DE PERNAS POSSUI

SUPORTE DE SORO POSSUI

UND 3  R$        500,00 1.500,00R$             

11

Câmara para Conservação de Hemoderivados/ Imuno/ Termolábeis

Característica Física Especif icação

OUTROS (ESPECIFICAR) POSSUI

Especif icação Técnica

Câmara para conservação de imunobiológicos, termolábeis e 

hemoderivados CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE

IMUNOBIOLÓGICOS, TERMOLÁBEIS E HOMODERIVATIVOS, CAPACIDADE 

PARA 240 LITROS. Equipamento desenvolvido

especif icamente para armazenagem de imunobiológicos com capacidade 

interna mínima para 240 litros; Tensão: 110 ou 220

Volts, selecionáveis através de tecla seletora; Temperatura de trabalho: 

mínima de 2º C e máxima de 8º C, com ponto f ixo em

4ºC; Tecnologia de resfriamento frostfree

ou degelo automático; Iluminação interna; Refrigeração através de 

compressor

hermético, e gás R134

a Isento de CFC; Gabinete Externo e Interno: em material tratado 

quimicamente para evitar corrosão;

Porta: em vidro temperado transparente; com sistema antiembaçante (no 

fog); abertura vertical e fechamento automático com

vedação de perfil magnético; Que a câmara possua um sistema de 

emergência que mantenha as funções elétricas, eletrônicas e

de frio (inclusive o compressor), por no mínimo 44 (quarenta e quatro) 

horas, na falta ou instabilidade da energia elétrica. O

sistema deve ser parte integrante do equipamento e do mesmo fabricante. 

O mesmo deverá, obrigatoriamente, estar registrado

na ANVISA; Prateleiras: tipo grade em aço tratado com pintura epóxi, em 

quantidade igual ou superior a 04 (quatro) unidades;

Painel: tipo membrana, montado na parte superior da Câmara, dotado de 

chave geral, fusíveis de proteção, teclas softtouch,

termostato eletrônico microprocessado

com mostrador digital da temperatura e dos parâmetros de programação, 

sistema de

travamento da programação, sensor tipo NTC imerso em solução de 

glicerol, sistema que restabelece os parâmetros mesmo com

variação brusca da energia. Indicação visual de equipamento ligado, 

energia utilizada, de falta de energia elétrica e desvios de

UND 1  R$   10.500,00 10.500,00R$           
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12

Carro de Curativos

Característica Física Especif icação

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO / FERRO PINTADO

ACESSÓRIO(S) BALDE E BACIA

UND 2  R$        550,00 1.100,00R$             

13

Carro para Material de Limpeza

Característica Física Especif icação

MATERIAL DE CONFECÇÃO POLIPROPILENO

BALDE ESPREMEDOR POSSUI

KIT C/ MOPs LÍQUIDO E PÓ, PLACA SINALIZ. E PÁ POSSUI

SACO DE VINIL POSSUI

UND 2  R$     1.000,00 2.000,00R$             

14 Carro para Transporte de Materiais (diversos)                                                  Tipo aberto 

/ 3 Prateleiras / Aço Inóx
UND 1  R$     1.000,00 1.000,00R$             

15

Central de Nebulização

Característica Física Especif icação

SUPORTE COM RODÍZIOS NÃO POSSUI

NÚMERO DE SAÍDAS SIMULTÂNEAS MÍNIMO DE 04

POTÊNCIA MÍNIMO DE 1/4 DE HP

UND 1  R$     1.800,00 1.800,00R$             

16

Cilindro de Gases Medicinais

Característica Física Especif icação

MATERIAL DE CONFECÇÃO ALUMÍNIO

CAPACIDADE MÍNIMO DE 03 LITROS

SUPORTE COM RODÍZIOS NÃO POSSUI

ACESSÓRIO(S) VÁLVULA, MANÔMETRO E FLUXÔMETRO

UND 2  R$        900,00 1.800,00R$             

17

Colposcópio 

Característica Física Especif icação

BRAÇOS POSSUI

CÂMERA POSSUI

MONITOR POSSUI

AUMENTO FIXO

UND 1  R$   16.000,00 16.000,00R$           

18

Criocautério

Característica Física Especif icação

TIPO DE GÁS NITROGÊNIO

SUPORTE COM RODÍZIOS POSSUI

QUANTIDADE DE PONTEIRAS MÍNIMO DE 05

UND 1  R$     2.500,00 2.500,00R$             

19

DEA Desfibrilador

Externo Automático

Característica Física Especif icação

ACESSÓRIO(S) 1 ELETRODO

BATERIA MÍNIMO DE 50 CHOQUES

TELA DE ECG NÃO POSSUI

UND 3  R$     6.000,00 18.000,00R$           

20

Dermatoscópio

Característica Física Especif icação

AUMENTO 10 X

ILUMINAÇÃO HALOGÊNIO

UND 1  R$     1.450,00 1.450,00R$             

21

Detector Fetal

Característica Física Especif icação

TIPO PORTÁTIL

TECNOLOGIA DIGITAL

UND 6  R$        700,00 4.200,00R$             

22

Escada com 2 degraus 

Característica Física Especif icação

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL

UND 3  R$        170,00 510,00R$                
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23

Esfigmomanômetro Adulto

Característica Física Especif icação

MATERIAL DE CONFECÇÃO TECIDO EM ALGODÃO

BRAÇADEIRA/ FECHO METAL

UND 1  R$        100,00 100,00R$                

24

Esfigmomanômetro Infantil

Característica Física Especif icação

MATERIAL DE CONFECÇÃO TECIDO EM ALGODÃO

BRAÇADEIRA/ FECHO METAL

UND 1  R$          85,00 85,00R$                  

25

Estadiômetro Portátil

Característica Física Especif icação

OPCIONAIS (DESCREVER) NÃO POSSUI

Especif icação Técnica

Equipamento tipo trena, portátil, compacto e com mola retrátil, para 

medição de estatura de indivíduos em posição ereta e

vertical, com lança de medição; Confecção em lâmina de aço inox AISI304

que possibilite a higienização sem deteriorização da

escala de medição gravada; Visor frontal com divisão de 1mm, com faixa 

de indicação mínima de 0 a 210 cm e com escala

numerada a cada centímetro; Peso máximo aproximado de 300g.

UND 1  R$        300,00 300,00R$                

26

Estetoscópio Adulto

Característica Física Especif icação

TIPO DUPLO

AUSCULTADOR AÇO INOXIDÁVEL

UND 1  R$        100,00 100,00R$                

27

Foco Refletor Ambulatorial

Característica Física Especif icação

ILUMINAÇÃO HALOGÊNIO HASTE FLEXÍVEL

UND 4  R$        350,00 1.400,00R$             

28

Fotopolimerizador de Resinas

Característica Física Especif icação

TIPO LED COM FIO

UND 1  R$        600,00 600,00R$                

29

Jato de Bicarbonato

Característica Física Especif icação

BASE METÁLICA PARA ESTABILIDADE POSSUI  DESUMIDIFICADOR 

POSSUI FILTRO DE AR COM DRENAGEM AUTOMÁTICA POSSUI CANETA 

POSSUI.

UND 1  R$        700,00 700,00R$                

30

Lanterna Clínica

Característica Física Especif icação

MATERIAL DE CONFECÇÃO ALUMÍNIO TIPO LED
UND 4  R$          50,00 200,00R$                

31

Mesa de Exames

Característica Física Especif icação

POSIÇÃO DO LEITO MÓVEL, MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO / FERRO 

PINTADO

GABINETE COM PORTAS E GAVETAS NÃO POSSUI ACESSÓRIO(S) 

SUPORTE PARA PAPEL

UND 4  R$        535,00 2.140,00R$             

32

Mesa de Mayo

Característica Física Especif icação

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO / FERRO PINTADO

UND 1  R$        280,00 280,00R$                

33

Mesa Ginecológica

Característica Física Especif icação

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO / FERRO PINTADO

POSIÇÃO DO LEITO MÓVEL

UND 6  R$     1.070,00 6.420,00R$             

34

Nebulizador Portátil

Característica Física Especif icação

TIPO ULTRASSÔNICO NÚMERO DE SAÍDAS SIMULTÂNEAS 01

UND 2  R$        155,00 310,00R$                

35

Negatoscópio

Característica Física Especif icação

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO / FERRO PINTADO TIPO PAREDE/1 

CORPO

UND 3  R$        300,00 900,00R$                
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36

Oftalmoscópio

Característica Física Especif icação

BATERIA CONVENCIONAL COMPOSIÇÃO MÍNIMO DE 3 ABERTURAS E 19 

LENTES

UND 4  R$        750,00 3.000,00R$             

37

Otoscópio

Característica Física Especif icação

COMPOSIÇÃO MÍNIMO DE 05 ESPÉCULOS REUSÁVEIS BATERIA 

CONVENCIONAL

UND 4  R$        380,00 1.520,00R$             

38

Oxímetro de Pulso

Especif icação Técnica

OXÍMETRO PORTÁTIL, SATURAÇÃO PERIFÉRICA OXIGÊNIO, 110/220 V, 

AUTONOMIA MÍNIMA DE 4 H, SATURAÇÃO 40 A 100%, 30 A 220BPM, 

DISPLAY LED OU CRISTAL.

UND 1  R$     1.300,00 1.300,00R$             

39

Reanimador Pulmonar Manual Pediátrico (Ambu)

Característica Física Especif icação

RESERVATÓRIO NÃO POSSUI MATERIAL DE CONFECÇÃO SILICONE

Especif icação Técnica: REANIMADOR, MATERIAL SILICONE, TIPO 

MANUAL, CAPACIDADE CERCA DE 500 ML, COMPONENTES 

RESERVATÓRIO DE O2,

MÁSCARA SILICONE, TAMANHO INFANTIL, ESTERILIDADE 

ESTERILIZÁVEL.

UND 1  R$        138,90 138,90R$                

40

Suporte de Soro

Característica Física Especif icação

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO / FERRO PINTADO TIPO PEDESTAL 

ALTURA REGULÁVEL

UND 1  R$        190,00 190,00R$                

41

Ultrassom Odontológico

Característica Física Especif icação

JATO DE BICARBONATO INTEGRADO POSSUI MODO DE OPERAÇÃO 

DIGITAL CANETA / TRANSDUTOR DO ULTRASOM AUTOCLAVÁVEL 

POSSUI

UND 1  R$     2.500,00 2.500,00R$             

173.163,90TOTAL DO LOTE >>>>>>  
 

 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT MARCA V. UNT V.TOTAL

1

Ar Condicionado

Característica Física Especificação CLIMATIZAÇÃO APENAS FRIO TIPO 

SPLIT MÍNIMO DE 7000 BTU

UND 4  R$    1.000,00 4.000,00R$                   

LOTE 02 - ELETRONICO
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2

Computador (DesktopBásico)

Característica Física Especif icação

PROCESSADOR NO MÍNIMO INTEL CORE I3 ou AMD A10

MEMÓRIA RAM 4GB, DDR3, 1600 MHz

DISCO RÍGIDO MÍNIMO DE 500 GB

TIPO DE MONITOR 18,5" (1366 X 768)

MOUSE USB, 800 DPI, 2 BOTÕES, SCROOL (COM FIO)

FONTE COMPATÍVEL COM O ITEM

SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 7 PRO (64 BITS)

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES

TECLADO USB, ABNT2, 107 TECLAS (COM FIO)

INTERFACES DE REDE 10/100/1000 e WIFI

INTERFACES DE VÍDEO INTEGRADA

UNIDADE DE DISCO ÓTICO CD/DVD ROM

Especif icação Técnica

Processador: NO MÍNIMO INTEL CORE I3 ou AMD A10 ou superiores Disco 

rígido: MÍNIMO DE 500 GB Memória RAM: 4GB, DDR3, 1600 MHz Unidade de 

disco ótico: CD/DVD ROM Teclado: USB, ABNT2, 107 TECLAS (COM FIO) 

Tipo de monitor: 18,5 polegadas (1366 X 768) Mouse: USB, 800 DPI, 2 

BOTÕES, SCROOL (COM FIO) Interfaces de rede: 10/100/1000 e WIFI 

Interfaces de vídeo:

INTEGRADA Sistema operacional: ni mínimo WINDOWS 7 PRO (64 BITS) 

Fonte: COMPATÍVEL COM O ITEM Garantia: MÍNIMA DE 12 MESES

UND 5  R$    2.000,00 10.000,00R$                 

3

Impressora Laser (Comum)

Característica Física Especif icação

OUTROS (ESPECIFICAR) POSSUI

Especif icação Técnica : Padrão de Cor: Monocromático; Memória de 16 

MB; Resolução de 600 x 600; Velocidade 33 PPM; Capacidade de 100 

páginas; Ciclo: 25.000 páginas; Interface USB e Rede; Frente e Verso 

UND 4  R$    1.000,00 4.000,00R$                   

4

No Break (Para Computador)

Característica Física Especif icação

POTÊNCIA 1 KVA , TENSÃO ENTRADA/ SAÍDA: BIVOLT, ALARMES 

AUDIOVISUAL, BATERIA INTERNA 01 SELADA, GARANTIA MÍNIMA DE 12 

MESES, Especif icação Técnica

POTÊNCIA: 1 KVA; TENSÃO: ENTRADA/ SAÍDA: BIVOLT; ALARMES: 

AUDIOVISUAL; BATERIA INTERNA: 01 SELADA; GARANTIA:

UND 2  R$       700,00 1.400,00R$                   

5

Projetor Multimídia (Datashow )

Característica Física Especif icação

OUTROS (ESPECIFICAR) NÃO POSSUI

Especif icação Técnica:

Tecnologia: LCD Resolução: Mínima Nativa de 1024 x 768 Entrada: De VGA 

a Full HD Luminosidade: Mínimo de 2500 lumens ,Conectividade: 

Entrada/Saída RGB 15 pinos e HDMI Garantia: Mínima de 12 meses

UND 1  R$    2.300,00 2.300,00R$                   

6

Tela de Projeção

Característica Física Especif icação

OUTROS (ESPECIFICAR) NÃO POSSUI

UND 1  R$       600,00 600,00R$                      

7

Televisor

Característica Física Especif icação

TIPO LCD, TAMANHO DA TELA MÍNIMO DE 42", CONVERSOR DIGITAL 

POSSUI

ENTRADA HDM, PORTAS USB, FULL HD NÃO

UND 4  R$    1.600,00 6.400,00R$                   

28.700,00R$              TOTAL DO LOTE >>>>>>  
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ITEM DESCRIÇÃO UND QT MARCA V. UNT V.TOTAL

1

Arquivo

Característica Física Especif icação

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO GAVETAS 4 GAVETAS P/ PASTA 

SUSPENSA

DESLIZAMENTO DA GAVETA TRILHO TELESCÓPICO

UND 4  R$       430,00 1.720,00R$                   

2

Bebedouro/ Purif icador Refrigerado

Característica Física Especif icação TIPO PRESSÃO COLUNA SIMPLES AÇO 

PINTADO

UND 8  R$       500,00 4.000,00R$                   

3

Mesa de Escritório

Característica Física Especif icação

BASE AÇO / FERRO PINTADO, COMPOSIÇÃO SIMPLES, MATERIAL DE 

CONFECÇÃO MADEIRA/ MDP/ MDF/ SIMILAR, DIVISÕES DE 01 A 02 

GAVETAS

UND 1  R$       300,00 300,00R$                      

4

Mesa de Reunião

Característica Física Especif icação

MATERIAL DE CONFECÇÃO MADEIRA/ MDP/ MDF/ SIMILAR, TIPO REDONDA 

DE 1,20 M X 1,20 M

UND 1  R$       450,00 450,00R$                      

5

Mesa para Computador

Característica Física Especif icação

BASE MADEIRA/ MDP/ MDF/ SIMILAR

MATERIAL DE CONFECÇÃO MADEIRA/ MDP/ MDF/ SIMILAR, DIVISÕES DE 

03 A 04 GAVETAS

SUPORTE PARA CPU POSSUI, SUPORTE PARA TECLADO 

POSSUI,SUPORTE PARA IMPRESSORA POSSUI

UND 1  R$       500,00 500,00R$                      

6

Armário

 Característica Física DIMENSÕES MIN./ MAT. CONFECÇÃO

 Especif icação 1,80 X 0,75 M/ AÇO

UND 6  R$       530,00 3.180,00R$                   

7

Cadeira

Característica Física Especif icação

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO / FERRO PINTADO

RODÍZIOS NÃO POSSUI

BRAÇOS NÃO POSSUI

REGULAGEM DE ALTURA NÃO POSSUI

ASSENTO/ ENCOSTO POLIPROPILENO

UND 11  R$         80,00 880,00R$                      

8

Geladeira/ Refrigerador

Característica Física Especif icação

CAPACIDADE MÍNIMO DE 280 LITROS

UND 4  R$       950,00 3.800,00R$                   

9

Longarina

Característica Física Especif icação

ASSENTO/ ENCOSTO POLIPROPILENO NÚMERO DE ASSENTOS 02 

LUGARES.

UND 46  R$       280,00 12.880,00R$                 

10

Mesa para Impressora

Característica Física Especif icação

ESTRUTURA AÇO / FERRO PINTADO, DIMENSÕES MÍNIMAS MÍNIMO DE 80 

X 60 X 70 CM

TAMPO MADEIRA/ MDP/ MDF/ SIMILAR.

UND 1  R$       160,00 160,00R$                      

27.870,00R$              

LOTE 03 - ESCRITORIO

TOTAL DO LOTE >>>>>  
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ITEM DESCRIÇÃO UND QT MARCA V. UNT V.TOTAL

1

Veículo de Passeio Transporte

de Equipe (5 pessoas, 0 Km)

Característica Física Especif icação

MOTORIZAÇÃO MÍNIMO DE 70 CV

TIPO DE COMBUSTÍVEL BICOMBUSTIVEL

TIPO DE DIREÇÃO HIDRÁULICA

PORTAS 04 PORTAS

AR CONDICIONADO POSSUI

TRIO ELÉTRICO (TRAVA,VIDRO,ALARME) NÃO 

POSSUI

CAPACIDADE 05 LUGARES

FREIOS ABS E AIRBAG DUP POSSUI

CÂMBIO MANUAL

UND 2  R$   35.000,00 70.000,00R$      

70.000,00R$   TOTAL DO LOTE >>>>>

LOTE 04 - VEICULO

 
 

299.733,90R$      VALOR TOTAL >>>>>  
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A N E X O II 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2017. 
EDITAL DE PREGÃO N° 036/2017 

 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
ATT; SR. PREGOEIRO MUNICIPAL 
 
 
OBJETO: Aquisição de Equipamento / Material Permanente e veículos para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde deste município. 

 
Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 

empresa _______________ (nome e qualificação do licitante)______________, por meio de seu 

representante legal o senhor ___________________, portador da cédula de identidade RG nº. 

_________________ e CPF nº. ____________, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos do enquadramento previsto na lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência no 

procedimento licitatório do Pregão Presencial nº ...... /2017, realizado pela Prefeitura Municipal de 

SERRA DO RAMALHO - Bahia, e que não há nenhum dos impedimentos previsto nos incisos do § 4º, do 

artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/06, e que cumprimos plenamente com os requisitos de 

habilitação exigidos neste Edital 

 
Local e data 

 
________________________________________  

Nome, Qualificação e Assinatura 
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A N E X O III 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2017. 
EDITAL DE PREGÃO N° 036/2017 

 

 

MINUTA DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 
 
 

 
 
_______________(nome e qualificação do licitante)______________, participante do Processo 

licitatório acima identificado, promovido pela Prefeitura Municipal de SERRA DO RAMALHO (BA), 

nomeia e constitui seu Procurador o portador desta, Sr. __________(nome e qualificação do 

Procurador)_______________, concedendo ao mesmo amplos, gerais e ilimitados poderes para 

representá-lo na Sessão do Pregão, podendo efetuar lances verbais, assinar propostas e demais 

documentos concernentes e necessários ao certame, e negociar preços e demais condições, podendo, 

enfim, tudo decidir para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

 
 

Local e data 
 
 
 

________________________________________  
Nome, Qualificação e Assinatura 
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A N E X O IV 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2017. 

EDITAL DE PREGÃO N° 036/2017 
 

 
(usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ) 

 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 
Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de SERRA DO RAMALHO 
SERRA DO RAMALHO / BA 
 
 
Srº. Pregoeiro, 
 
 

Pela presente, designamos o Sr.(a) _______________________________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº _____________________, expedida pelo(a) _______________, para nos 
representar no processo licitatório relativo ao Pregão nº ___________, podendo o mesmo formular 
lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, e, ainda, rubricar documentos, 
renunciar o direito de recurso e apresentar impugnação a recursos, assinar atas, recorrer de decisões 
administrativas, enfim, praticar todos os atos inerentes à referida licitação. 
 
Atenciosamente, 
 
Local e Data 
(Identificação e assinatura do outorgante) 
 
 
(Obs.: é necessário o reconhecimento da firma do outorgante) 
                                                     
 
 

______________________ 
Empresa 

CNPJ 
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A N E X O V 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2017. 

EDITAL DE PREGÃO N° 036/2017 
 
 

(usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ) 
 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
 
Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de SERRA DO RAMALHO 
SERRA DO RAMALHO / BA 
 
 
Sr. Pregoeiro, 
 
 
A ........................(Razão Social da empresa).................., CNPJ º.................., localizada 
à................................ DECLARA, para fins de participação na licitação Pregão nº......................, 
promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, e sob as penas da lei, de que atende 
a todas as exigências de HABILITAÇÃO contidas no referido Edital. 
 

Local de data, 
 
 

(Identificação e assinatura do responsável pela empresa) 
 
 
 
 

______________________ 
Empresa 

CNPJ 
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A N E X O VI 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2017. 
EDITAL DE PREGÃO N° 036/2017 

 
 
 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO E DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 
 

 
 
_______________(nome e qualificação do licitante)______________, participante do Processo 

licitatório acima identificado, promovido pela Prefeitura Municipal de SERRA DO RAMALHO (BA), vem 

por meio desta declarar que aceita, tem pleno conhecimento e atende totalmente à todas as exigências 

de Habilitação e demais condições do presente Edital. 

 
Local e data 

 
 

________________________________________  
Nome, Qualificação e Assinatura 
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A N E X O VII 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2017. 
EDITAL DE PREGÃO N° 036/2017 

 
MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - BA 
 
Prezados Senhores,  

 

Atendendo à convocação feita pelo Edital de Pregão n.º ...... /2017, estamos apresentando proposta 

para a ……………………………………………….., objeto da licitação em referência, declarando expressamente, 

que: 

- recebemos todos as informações e documentos necessários à elaboração da proposta; 

- acompanha esta Proposta a Planilha de Preços contendo a descrição, quantidade, valor unitário e 

global de cada item do(s) referido(s) Lote(s), bem como total geral por extenso;  

- concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução indicadas no Edital e seus 

Anexos, comprometendo-nos a proceder a venda dos bens objeto desta licitação;  

- o portador desta carta Sr. ___________________________, R.G. ______________, CPF: 

__________________, está devidamente habilitado a prestar todas as informações e esclarecimentos 

requeridos sobre nossa proposta e autorizado a assumir, em nome desta empresa, os compromissos e 

obrigações relacionados com esta licitação; 

 

- a proposta terá prazo de validade de ___ (_________) dias corridos, a contar da data da sua entrega.  

 

Local e data 

 
_____________________________________________________ 
(Nome, cargo e assinatura do representante legal ou procurador) 

(Número de identidade do declarante) 
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A N E X O VIII 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2017. 

EDITAL DE PREGÃO N° 036/2017 
 

 
MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS 

                                                                          
 

LOTE I 

Item Especificação Marca Unid. Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

      

      

Valor Global do Lote  

 
Valor Global do Lote por Extenso: 
 
Prazo de Validade: 
 
Prazo de Entrega: 
 
 
Local e data, 
 

PROPONENTE: 
DADOS DA PROPONENTE: 
Nome: 
Razão Social: 
Endereço Completo/Telefone: 

 
 

______________________ 
Empresa 

CNPJ 
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A N E X O IX 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2017. 
EDITAL DE PREGÃO N° 036/2017 

 
 

 
DECLARAÇÃO DE CUSTOS DOS PRODUTOS OFERECIDOS 

 
 
Declaramos, para fins de aceitação da nossa Proposta, que nos preços ofertados, bem como nos lances 

verbais por nós realizados, já estão incluídos todos os custos de produção, bem como todas as despesas 

necessárias à entrega dos produtos no local exigido, aí incluídos impostos, encargos sociais, taxas, 

fretes, não cabendo, portanto, nenhum pagamento além dos valores informados em nossa proposta ou 

nos lances verbais por nós realizados. 

 

Local e data 

 

_____________________________________________ 
Nome, qualificação e assinatura do licitante. 
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A N E X O X 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2017. 
EDITAL DE PREGÃO N° 036/2017 

 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 
 
 
____________________(nome e qualificação do licitante)____________________, participante da 

licitação acima identificada, promovida pela Prefeitura Municipal de SERRA DO RAMALHO  (BA), declara, 

sob as penas da Lei, em atendimento ao previsto no Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, 

para os fins do disposto na Lei 8.666/93, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos. 

 

Local e data 

 
______________________________________________ 

Nome, qualificação e assinatura do licitante. 
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A N E X O XI 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2017. 
EDITAL DE PREGÃO N° 036/2017 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
 

A  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
 

 
____________________(nome e qualificação do licitante)____________________, participante da 
licitação acima identificada, no uso de suas atribuições legais, vem: DECLARAR, para fins de participação 
no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua 
participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o 
Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete 
a comunicar ocorrência de fatos supervenientes.  
 

Por ser verdade assina a presente 
 

 
 

Local e data 

 
 
 

______________________________________________ 
Nome, qualificação e assinatura do licitante. 
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A N E X O XII 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2017. 
EDITAL DE PREGÃO N° 036/2017 

 
 

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
 
 

____________________(nome e qualificação do licitante)____________________, participante da 

licitação acima identificada, promovida pela Prefeitura Municipal de SERRA DO RAMALHO  (BA), declara, 

sob as penas da Lei, para fins de Habilitação, que não pesa contra si Declaração de Inidoneidade emitida 

por órgãos da Administração Direta e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência de irregularidades por ele cometidas junto aos 

respectivos órgãos. 

Local e data 

 

______________________________________________ 
Nome, qualificação e assinatura do licitante. 
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A N E X O XIII 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2017. 

EDITAL DE PREGÃO N° 036/2017 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE DADOS BANCARIOS. 

 
À 
Prefeitura Municipal de SERRA DO RAMALHO 
Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações 
Pregão Presencial N.º …./2017 
 

 
__________________(nome e qualificação do licitante)__________________, neste ato 

representada pelo Sr. ______________(nome e qualificação do procurador)________________, 
DECLARA que os dados bancários abaixo mencionados são de minha titularidade: 

 

Banco:  

Agência:  

Conta Corrente:  

 
 
 Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 

Local e data 
 

 
 

______________________________ 
Nome, Qualificação e assinatura 

 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho - Bahia
Quinta-feira, 11 de Maio de 2017 - Pag.58 - Ano V - Nº 74



                                                                                               Estado da Bahia 
                                                                     C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
                                                                                   Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
                                                                                   CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198     
                                                                                   e-mail: adm.pmsr@gmail.com 
                                                                                                                                                                                                                                                                 

 

 
 

 
A N E X O XIV 

 
 

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ....../2017 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2017. 
EDITAL DE PREGÃO N° 036/2017 

 
 
 
 

 
Contrato que entre si fazem a PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO 
RAMALHO, ESTADO DA BAHIA, e a empresa ..............................para 
especializada para prestação de ......................................................... 
........................................................................................................, de 
acordo com as condições estabelecidas no Processo Administrativo nº. 
....../2017 e Pregão Presencial de nº. ...... /2017. 
 

 

Termo de contrato que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, ESTADO 

DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº .............., com sede na 

............................, 221, ........., na cidade de SERRA DO RAMALHO, neste ato representada pelo prefeito 

municipal, o senhor ........................., brasileiro, Casado, portador da cédula de identidade sob o nº 

................. – SSP/..., inscrito no CPF/MF sob o nº .............., doravante denominada simplesmente de 

CONTRATANTE e de outro lado na qualidade de CONTRATADA a empresa ________________, CGC Nº 

_____________, com sede à _____________(endereço completo), neste ato representada pelo sócio 

gerente o Sr. ___________, _______(nacionalidade, estado civil, profissão), a seguir denominada 

CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, de acordo com as cláusulas e condições a seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (ART. 55, I, LEI 8.666/93) 
 

 

   

Constitui o objeto do presente Contrato por parte do CONTRATANTE especializada para 

...................... ...................................................................................................................., do presente 

Contrato, destinados à suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de SERRA DO RAMALHO, deste 

Município, conforme os ......................... em anexo. 

 
 

LOTE 01 - ..................................... 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL 

1 
.................................; 
.....................................................................
..................................................................... 

.... R$        ................  R$             ................  

     VALOR TOTAL R$            ...................  
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O Objeto poderá sofrer acréscimos e decréscimos de acordo com os limites estabelecidos pelo Art. 65, § 

1º. 

 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 

seguintes casos: 
 

§ 1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o 

limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO OU DA FORMA DE FORNECIMENTO (ART. 55, II, LEI 

8.666/93) 

 
 

A CONTRATADA executará o presente contrato de forma direta, contratando as empresas que entender 

necessário para o bom e fiel desempenho do objeto do presente contrato, assumindo integral 

responsabilidade, ficando vedada a subcontratação, a não ser com a anuência expressa da 

CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO 
 

O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma do disposto no inciso II do 

art. 73 da Lei Federal n.º 8.666/93, com suas posteriores alterações  
 

Parágrafo único. Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a 

responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste contrato. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E CRITERIO DE REAJUSTE (ART. 55, 

III, LEI 8.666/93) 

 
 

O preço do objeto do presente contrato será de R$ ..... (.................), global, conforme o objeto do 

presente Contrato, destinados à suprir as necessidades da Prefeitura Municipal deste Município. 
 

§ 1º - Nos preços ofertados na Proposta já estão incluídos todos os custos e despesas decorrentes 

seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 

impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento; 
 

§ 2º - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, podendo ser 

efetuado em parcelas; 
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§ 3º - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 

imediatamente devolvido para substituição e/ou nota de correção, ficando estabelecido que este 

intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor 

contratual. 

§ 4º - O preço estipulado nesta cláusula será reajustado a cada período de um ano, contado a partir da 

data de sua vigência, pelo IGPM da FGV ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo ou, na 

ausência de substituto, pela média simples dos principais índices econômicos que apuram a inflação 

anual acumulada ou através planilha de custos fundamentada e previamente aprovada pela 

administração. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. (ART. 55, IV, LEI 8.666/93) 
 

A vigência do presente contrato terá início na data da assinatura e término no dia .... de ............ de 

2017, podendo ser prorrogados por iguais e sucessivos períodos, por meio de Termo Aditivo, após a 

verificação da real necessidade e com vantagens à Administração na continuidade do Contrato para 

cada período prorrogado, nos termos do inciso II do art. 57, da Lei nº 8666/93 e alterações posteriores 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 55, V, LEI 8.666/93) 
 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das dotações especificadas no 

presente exercícios à conta da dotação própria prevista na Lei Orçamentária anual: 

 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  

PROJETO ATIVIDADE:  

ELEMENTO DE DESPESAS:  

FONTE:  
 

CLÁUSULA SETIMA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO (ART. 55, VII, LEI 

8.666/93) 
 

7.1. Responsabilizar-se, independentemente de fiscalização ou acompanhamento pela Administração, 

pelos prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio da Prefeitura Municipal de SERRA DO 

RAMALHO ou de terceiros, originados direta ou indiretamente da execução deste contrato, decorrentes 

de dolo ou culpa de seus empregados, prepostos ou representantes, ficando obrigada a promover o 

ressarcimento a preços atualizados dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 

comprovação de sua responsabilidade; o não cumprindo, legitimará o desconto do valor respectivo dos 

créditos a que porventura faça jus. 
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7.2. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticada por seus 

funcionários durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da Prefeitura Municipal de SERRA 

DO RAMALHO. 
 

7.3. Repassar a Prefeitura Municipal de SERRA DO RAMALHO, durante todo o período de vigência do 

contrato, todos os preços e vantagens ofertadas pelo mercado, inclusive os de preço reduzido, sempre 

que esses forem mais vantajosos que os ofertados na licitação. 
 

7.4. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual e Distrital, 

bem ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por 

regulamentação, inclusive quanto aos preços praticados na licitação. 
 

7.5. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais 

e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica. 
 

7.6. Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma 

operação correta e eficaz. 
 

7.7. Atender prontamente quaisquer exigências do representante da Prefeitura Municipal de SERRA DO 

RAMALHO inerentes à prestação dos serviços contratados, dentro dos prazos estabelecidos pelo poder 

concedente. 
 

7.8. Atender de imediato as solicitações, corrigindo qualquer ocorrência de interrupção na prestação 

dos serviços contratados. 
 

7.9. Garantir a Prefeitura Municipal de SERRA DO RAMALHO o envio de Notas Fiscais e Fatura dos 

serviços prestados com, no mínimo, 10 (dez) dias de antecedência à data de vencimento. 

7.10. Garantir o funcionamento ininterrupto do serviço, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias 

por semana, com disponibilidade mensal mínima de 99,6%. 

7.11. Comunicar por escrito, com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, à equipe 

técnica da Prefeitura Municipal de SERRA DO RAMALHO, interrupções programadas, para a realização 

de manutenções preventivas. 

7.12. Oferecer descontos compulsórios de valor equivalente ao período de interrupção dos serviços. 
 

7.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução deste contrato, sem prévia e expressa 

anuência da Prefeitura Municipal de SERRA DO RAMALHO, sendo que a responsabilidade técnica caberá 

à CONTRATADA, em qualquer caso, e não será transferida, sob nenhum pretexto. 
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7.14. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

7.15. Apresentar, sempre que solicitado pelo fiscal do contrato, no prazo máximo estipulado no pedido, 

documentação referente às condições exigidas neste instrumento contratual. 

 

7.16. Arcar com todos os encargos diretos e indiretos que incidirem sobre esta contratação, inclusive os 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, devendo apresentar, sempre a documentação 

comprobatória dos recolhimentos devidos. 

 

7.17. Recolher, no prazo estabelecido, valores referentes a penalidades de multa previstas neste 

instrumento e que lhe sejam aplicadas por meio de procedimento administrativo, decorrentes de 

descumprimento de obrigações contratuais. 
 

7.18. Comunicar ao Setor de Contratos da Prefeitura Municipal de SERRA DO RAMALHO, por escrito, no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, quaisquer alterações havidas no contrato social, durante o prazo de 

vigência deste contrato, bem como apresentar os documentos comprobatórios da nova situação. 
 

7.19. Fornecer a Setor de Contratos da Prefeitura Municipal de SERRA DO RAMALHO todas as 

informações por este solicitadas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 

7.20. Encaminhar qualquer solicitação a Prefeitura Municipal de SERRA DO RAMALHO por intermédio do 

fiscal do contrato. 
 

7.21. Acatar a fiscalização, à orientação e ao gerenciamento dos trabalhos por parte do fiscal do 

contrato designado pela Prefeitura Municipal de SERRA DO RAMALHO. 
 

7 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a descontar o valor correspondente aos 

referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos mensais que lhe 

forem devidos, ou da garantia contratual, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 

extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE (ART. 55, VII, LEI 

8.666/93) 

 

8.1. Permitir acesso a todas as dependências da Prefeitura Municipal de SERRA DO RAMALHO 

necessárias a prestação do serviço. 
 

8.2. Cumprir todas as normas e condições do presente edital. 
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8.3. Fornecer todas as informações ou esclarecimentos e condições necessárias à plena execução do 

contrato a ser celebrado. 
 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual. 
 

8.5. Determinar responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratual. 
 

8.6. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução de serviços. 
 

8.7. Informar a contratada de atos que possam interferir direta ou indiretamente nos serviços 

prestados. 

 

8.8. Comunicar formalmente qualquer anormalidade ocorrida na execução dos serviços pela Contratada. 
 

8.9. Avaliar todos os serviços prestados pela Contratada. 
 

8.10. Responsabilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela Contratada mediante a 

apresentação de Nota Fiscal. 
 

 

§ 1o. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 
 

§ 2o. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto que não 

corresponda às características descritas na Cláusula Primeira. 

 
 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS (ART. 55, VII, LEI 

8.666/93) 

 
 

 

9.1. A inadimplência das obrigações contratuais assumidas ensejará a rescisão antecipada do contrato, 

bem como sujeitará o infrator ao pagamento da multa contratual de 10% (dez por cento) do valor global 

contratado. 

9.2. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 

9.2.1. ensejar o retardamento da execução do certame,  

9.2.2. não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,  

9.2.3. comportar-se de modo inidôneo,  

9.2.4. fizer declaração falsa; ou  

9.2.5. cometer fraude fiscal. 
 

9.3. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93, o licitante adjudicatário 

ficará sujeito às seguintes penalidades: 
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9.3.1. no caso de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do prazo 

estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa compensatória, 

limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido; 
 

9.3.2. multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 5º (quinto) dia após a 

data fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete centésimo por cento) ao dia de atraso, a partir do 

6º (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido; 
 

9.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega do serviço advir de caso 

fortuito ou motivo de força maior. 

9.5. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante o direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 

9.6. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e no caso 

de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 

previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL (ART. 55, VIII, LEI 8.666/93) 

 
 

10.1. O presente contrato será considerado rescindido de pleno direito, mediante caracterização 

formal de qualquer dos itens abaixo: 

I- por inadimplemento da CONTRATANTE; 

II- por inadimplemento da CONTRATADA; 

 

§ 1o. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, poderá haver a 

rescisão unilateral deste instrumento, reduzida a termo no processo, precedida de autorização escrita e 

fundamentada do Presidente da Prefeitura Municipal de SERRA DO RAMALHO, desde que haja 

conveniência administrativa e relevante interesse público, na forma estabelecida no art. 79, §§ 1º e 2º, 

da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 

§ 2o. Poderá, também, ocorrer a rescisão amigável deste contrato, por acordo entre as partes, precedida 

de autorização escrita e fundamentada do Presidente da Prefeitura Municipal de SERRA DO RAMALHO, 

desde que haja conveniência administrativa, na forma estabelecida pelo art. 79, inciso II e § 1º, da Lei 

Federal n.º 8.666/93. 
 

§ 3o. A CONTRATADA será considerada inadimplente se ocorrer inobservância ou atraso na prestação 

dos serviços contratados, sem prejuízo de outros casos previstos neste instrumento e na Lei nº 

8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO - (ART. 55, 

IX, LEI 8.666/93) 
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O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato unilateralmente quando 

ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DAS LICITAÇÕES (ART. 55, XI, LEI 8.666/93) 

 
 

O presente instrumento de contrato está de acordo com as condições estabelecidas no Pregão 

Presencial de nº. ..../2017 e Processo Administrativo nº. ..../2017. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (ART. 55, XII, LEI 8.666/93) 
 

O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº. 8.666/93, suas alterações e pelos 

preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as 

disposições de Direito Privado, a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, 

recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direito. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO (ART. 55, XIII, LEI 8.666/93). 
 

Fica o CONTRATADO obrigado a manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela 

contratante. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

No curso da execução dos serviços caberá à CONTRATANTE, diretamente ou por quem vier a indicar, o 

direito de fiscalizar a fiel observância das disposições do presente contrato, bem como vistoriar as 

instalações da CONTRATADA a fim de verificar as condições para atendimento do objeto. 

§ 1º - Para os fins previstos nesta Cláusula, a CONTRATANTE registrará em relatório as deficiências 

verificadas na execução do contrato, encaminhando cópia à CONTRATADA, para a imediata correção das 

irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste contrato. 

§ 2º - A ausência ou omissão da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA das 

responsabilidades previstas neste contrato. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DO FORO (ART. 55, § 2º, LEI 8.666/93) 
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As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, para dirimir 

as questões relativas ou resultantes do presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 
 

 

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento em três (03) vias, de igual teor e 

forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 

 

 

SERRA DO RAMALHO - BA, .... de .......... de 2017. 

 

 

 

 

................................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 

CONTRATANTE 
 

........................ 

CONTRATADA 

 

 

 

Testemunhas: 

 
1ª ............................. 

R.G.: 

C.P.F.: 
 
2ª ............................. 

R.G.: 

C.P.F.: 
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A N E X O XV 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2017. 
EDITAL DE PREGÃO N° 036/2017 

 
 

ANEXO XVI - DECLARAÇÃO DE NÃO OCUPAÇÃO DE CARGOS, EMPREGO OU FUNÇÃO PUBLICA. 
 

À 
Prefeitura de Municipal de SERRA DO RAMALHO 
Pregoeiro/Comissão Permanente de Julgamento e Licitações 
Pregão Presencial N.º ...... /2017 
 

 
_______________________ (nome e qualificação do licitante)__________________, neste ato 

representada pelo Sr. ___________(nome e qualificação do procurador)______________,declara, para 
fins deste Edital que nenhum de seus dirigentes, integrantes de sua diretoria ou administradores não se 
encontram no exercício de cargo, emprego ou função pública, na Administração Municipal ou na 
Câmara Municipal de SERRA DO RAMALHO. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 
 
 
 

Local e data 
 
 
 
 
 

________________________________ 
Nome, Qualificação e Assinatura 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
CONTRATO Nº: 084/2017 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO: Contratação de 05 (cinco) plantões de 24 horas mensais na Unidade de Saúde Hospital 

Gilvan Wanderley de Farias, PSF Agrovila 09.  

CONTRATADO: M S – Clínica Magalhães Silva Ltda - ME 

Inscrito no CNPJ: 27.630.507/0001-85 

VALOR TOTAL: R$ 198.090,00 (cento e noventa e oito mil noventa reais) 

DATA DE ASSINATURA: 01 de abril de 2017. 

VIGÊNCIA: 01 de abril de 2017 a 31 de dezembro de 2017. 

Ítalo Rodrigo Anunciação Silva – Prefeito Municipal – Serra do Ramalho-BA. 
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ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

 

 
O Prefeito Municipal de SERRA DO RAMALHO, Estado da BAHIA, no uso de suas atribuições e na 
conformidade do PARECER emitido pela Comissão Permanente de Licitação, Assessoria jurídica e 
Controladoria da Prefeitura, em consonância com o disposto na Lei Federal nº 8.666/93, fundamentado 
no art. 25, inciso II, art. 13, da Lei n° 8.666/93, resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR o Processo 
Administrativo n.º 087/2017 da Inexigibilidade de Licitação N.º 015/2017, cujo objeto é a contratação de 
empresa para realização de Serviços Técnicos Especializados de Consultoria e Assessoria na Área Jurídica 
de Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do IMUP - Instituto Municipal de Previdência de Serra do 
Ramalho - Bahia., a contratação da empresa: FRANCA & GUTEMBERG ADVOGADOS 
ASSOCIADOSinscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.397.847/0001-26, com sede na Av. Jorge Amado, nº 208, 
Edif. Arabela Center, sala 107, Bairro Imbui, Salvador, Estado da Bahia, valor global de R$ 72.000,00 
(setenta e dois mil reais) global, em conseqüência, a sua contratação, para que produza seus efeitos 
legais e jurídicos, fica a referida contratada convocada para assinar o contrato administrativo no prazo 
de 05 (Cinco) dias. Dê ciência e publique-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho – Bahia, 10 de Maio de 2017. 
 
 
 
 
 
 

Ítalo Rodrigo Anunciação Silva 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO Nº: 088/2017 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
OBJETO:Contratação de empresa para realização de Serviços Técnicos Especializados de 

Consultoria e Assessoria na Área Jurídica de Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do 

IMUP - Instituto Municipal de Previdência de Serra do Ramalho - Bahia. 

CONTRATADO: FRANCA & GUTEMBERG ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Inscrito no CNPJ nº 09.397.847/0001-26 
VALOR TOTAL: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) 
DATA DE ASSINATURA: 10 de maio de 2017. 
VIGÊNCIA: 10 de maio de 2017 a 31 de dezembro de 2017. 
Ítalo Rodrigo Anunciação Silva – Prefeito Municipal – Serra do Ramalho-BA. 
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DECRETO Nº. 183 de 02 de Maio de 2017. 

 

Dispõe sobre a nomeação dos membros 

do Conselho Municipal da Pessoa com  

Deficiência - CMPD, e dá outras 

providências. 

 

                                                                             

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal da Pessoa com 

Deficiência - CMPD, abaixo: 

 

I   –  REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 
 

 

 1 – Secretaria Municipal de Assistência Social: 

    

 Maria Aparecida Malaquias da Silva - Titular 
 Francilene  Maria Oliveira  – Suplente 

 

    

 2 – Secretaria Municipal de  Saúde: 

   
 Taiara Bispo Magalhães - Titular 

 Marcos Paulo Nunes Costa - Suplente 

                                                 

 

 3 – Secretaria Municipal de Educação: 

      
 Adenilton Marques da Costa - Titular 

 Alessandra Rodrigues Santos – Suplente 
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        4 – Secretaria Municipal de Administração: 

 

 Adauto Alves de Souza  - Titular 

 Rosângela Braga Santos – Suplente 
 

 

            II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

 

 
        1  - Sindicato dos Trabalhadores Rurais. 

 

 Eunice Pereira da Silva - Titular 

 Rosalina de Souza Santos – Suplente 

 

         2 – Associação da Pessoa com Deficiência: 
 

 Maria Regina Mendes Rodrigues - Titular 

 Daniel Dias Dutra– Suplente 

 

 
3 – Associação das Mulheres Campesinas: 

 

 Maria Elena Teixeira Ramos - Titular 

 Maria Aparecida Antunes dos Santos Soares – Suplente 

 
 

4 – Associação de Moradores Quilombolas Barreiro Grande: 

 

 Lindemar Souza Nunes - Titular 

 Terezinha Martins dos Santos– Suplente 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Gabinete do prefeito municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 02 

de Maio de 2017. 

 

Ítalo Rodrigo Anunciação Silva 

Prefeito Municipal 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho - Bahia
Quinta-feira, 11 de Maio de 2017 - Pag.73 - Ano V - Nº 74



                                                                                               Estado da Bahia 
                                                                     C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
                                                                                   Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba. 
                                                                                   CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198     
                                                                                   e-mail: adm.pmsr@gmail.com 
                                                                                                                                                                                                                                                                 

 

 
 

 

DECRETO Nº. 184 de 02 de Maio de 2017. 

 

Dispõe sobre a nomeação dos membros 

do Conselho Municipal da Criança e do 

Adolescente - CMDCA, e dá outras 

providências. 

 

                                                                             

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal da Criança e do 

Adolescente - CMDCA, abaixo: 

 

I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 
 

 

 1 – Secretaria Municipal de Assistência Social: 

    

 Adriana Neves Rios - Titular 
 Eloide Maria da Rocha – Suplente 

 

    

 2 – Secretaria Municipal de Saúde: 

   
 Aila Magalhães Reis - Titular 

 Isabela Rocha Castro Friaza - Suplente 

                                                 

 

 3 – Secretaria Municipal de Educação: 

      
 Gervásio dos Santos - Titular 

 Ana Vilma Nunes dos Santos – Suplente 
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        4 – Secretaria Municipal de Administração: 

 

 Maria Aparecida Nunes  - Titular 

 Ronária de Souza Magalhães – Suplente 
 

 

               ll -  REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

 

 
1 - Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

 

 Ednaldo Santos Souza - Titular 

 Zélia Borges dos Santos – Suplente 

 

 
2 – Associação da Pessoa com Deficiência: 

 

 Maria Regina Mendes Rodrigues - Titular 

 Daniel Dias Dutra – Suplente 

 
 

3 – Associação das Mulheres Campesinas: 

 

 Marinalva Aparecida Ramos Carvalho- Titular 

 Francisca Luiza Guedes de Araújo – Suplente 
 

 

4 – Associação de Moradores Água Fria - AMAFRIA: 

 

 Nilza Santos da Conceição - Titular 

 Teodoro Rodrigues Lima – Suplente 
 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Gabinete do prefeito municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 02 

de Maio de 2017. 

 

Ítalo Rodrigo Anunciação Silva 

Prefeito Municipal  
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